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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nll 1433/90 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPflllTO SANl'O uaan:lo 

de suas atribuições legais, laço saber que a clMAM MUN IClPAL 

DA SERRA, decretou e eu samiono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder wna Pfl!! 

são mensal lixada em 02(dois) PNS - Piso Nacional de 

Salário, a Sra. ALZIRA BISSA, viúva do ex-funcioná no 

desta Prefeitllra, sr. ANTBfOR PBREIM DA COSTA. 

Art. 211 - Esta Lei entra em vi ss:i r na d lta de sua publicação, r.,!! 

vogadas as dilposiçÕ• • contrário. 

PHJl'EI'l'UIA MUNICCPAL DA SERRA, 18 de Ma:lo de 1990. 
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